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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 
 

Institui o Código Eleitoral. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
................................................................................................................................................... 
 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 
 
Art. 82. O sufrágio é universal e direto; o voto, obrigatório e secreto. 
 
Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, para Prefeito e Vice-Prefeito, 

adotar-se-á o princípio majoritário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.534, de 
26/5/1978) 

 
Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas e 

Câmaras Municipais, obedecerá ao princípio da representação proporcional na forma desta 
Lei. 

 
Art. 85. A eleição para deputados federais, senadores e suplentes, presidente e 

vice-presidente da República, governadores, vice-governadores e deputados estaduais far-
se-á, simultaneamente, em todo o País. 

 
Art. 86. Nas eleições presidenciais a circunscrição será o País; nas eleições 

federais e estaduais, o Estado; e, nas municipais, o respectivo município. 
 

CAPÍTULO I 
DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

 
Art. 87. Somente podem concorrer às eleições candidatos registrados por 

partidos. 
Parágrafo único. Nenhum registro será admitido fora do período de 6 (seis) 

meses antes da eleição. 
................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 
................................................................................................................................................ 
 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 
considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais 
votados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 
Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 
II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 
 
Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-

á eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 
................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................... 


